
                                                                    

 

RETIFICAÇÃO 003/2026 

 

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR E REABERTURA DO 
PRAZO RECURSAL – CARGO: FARMACÊUTICO 

 

A Comissão Organizadora do Concurso Público informa que, em razão de erro 
material na disponibilização do arquivo referente ao gabarito preliminar do cargo de 
Farmacêutico – S304, foi publicado equivocadamente o espelho do gabarito 
referente ao cargo de Procurador – S306. 
 
Dessa forma, procede-se à disponibilização do gabarito preliminar correto para o  
cargo de Farmacêutico – S304, esclarecendo-se que a presente retificação decorre 
exclusivamente da correção do arquivo anteriormente disponibilizado, não 
implicando qualquer alteração nas respostas preliminares atribuídas às questões 
da respectiva prova. 
 
Com o objetivo de assegurar a plena ciência e a possibilidade de manifestação dos 
candidatos, fica reaberto o prazo para interposição de recursos exclusivamente 
contra o gabarito preliminar do cargo de Farmacêutico – S304, no período de 
15.06.2026 a 17.06.2026, observados os procedimentos previstos no edital do 
concurso. 
 

 

ONDE SE LÊ: 

 

 



LEIA-SE: 

 

 

 

Feira Nova do Maranhão, 15 de junho de 2026. 

 

 

Raimunda Valdecy dos Santos 

                       Presidente da Comissão Organizadora 

 

 

Maria Aparecida Gonçalves 

                           Membro da Comissão Organizadora 

 

 

Lindalva  Carmo de Aguiar 

                            Membro da Comissão Organizadora 
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